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                  Prefeitura Municipal de Iaras
IARAS – MÃE D’ÁGUA – ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ – 57.263.949/0001-00




---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATA DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE CONCEITO (POC)

Pregão Eletrônico nº 066/2025 Processo: 096/2025
Objeto: Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Sistema de Monitoramento Eletrônico, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I.

1 - Abertura da Sessão

    Aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, às 10h00 (dez horas), nas dependências do Município de Iaras, com sede administrativa na Praça Monção nº 683 – Bairro Centro – CEP 18.775-021 – Iaras – SP, presente à Comissão Especial nomeados para avaliação conforme PORTARIA Nº 8154/2025, os servidores Valdir dos Santos, Cristiano Augusto Porto Ferreira e Matheus Emanuel Goncalves Barbosa, juntamente com o SENHOR GUSTAVO ANTONIO FLORIANO, representando a empresa TEYA TECH LTDA., CNPJ: 54.023.713/0001-08, para início da Prova de Conceito referente ao Pregão Eletrônico nº 066/2025, do Processo Administrativo nº 096/2025, cujo objeto é a Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Sistema de Monitoramento Eletrônico, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I.


    A Prova de Conceito tem por finalidade a apresentação, pela empresa participante, de uma amostra do Serviços de Sistema de Monitoramento Eletrônico para realização dos testes necessários destinados à verificação do atendimento às especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência.

2 - Da Avaliação

A empresa realizou a demonstração do teste de funcionalidade do Serviços de Sistema de Monitoramento Eletrônico, conforme ANEXO I.A – PROVA CONCEITO. Desta maneira a Comissão Especial designada para avaliar o software, conforme tabela dos itens avaliados e tabela de apuração, concluiu-que:

	TABELA DE REQUISITOS FUNCIONAIS OBRIGATÓRIOS
	APROVADO

	1
	O aplicativo atende ao solicitado no Termo de Referência?
	Sim
	*
	Não
	

	2
	Software Compatível com sistema CFTV?
	Sim
	*
	Não
	

	3
	O aplicativo está de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados LGPD?
	Sim
	*
	Não
	

	4
	A solução possui aplicativo móvel disponível para os sistemas operacionais iOS e Android, publicado nas lojas oficiais App Store e Google Play, sem necessidade de instalação via arquivos externos (como APK).
	Sim
	*
	Não
	

	5
	Foi demonstrado satisfatoriamente em ambiente simulado ou em plataforma em funcionamento, Sistema Videomonitoramento semelhante ao que deverá ser implementado no município?
	Sim
	*
	Não
	

	6
	O aplicativo é de titularidade ou propriedade intelectual do fornecedor, ou está sob sua autorização formal de uso, garantindo capacidade de manutenção, atualização e suporte contínuo?
	Sim
	*
	Não
	

	7
	A solução proposta permite armazenamento híbrido, em servidor local ou em nuvem, garantindo a integridade e migração sem interrupção dos serviços?
	Sim
	*
	Não
	

	8
	A solução proposta é compatível com compressões H264, H264+ e H265?
	Sim
	*
	Não
	

	9
	Foi apresentado software com rotação automática de mosaicos com tempo pré-definido?
	Sim
	*
	Não
	

	10
	Software é compatível com protocolo RTSP/RTMP/P2P?
	Sim
	*
	Não
	

	11
	A latência do vídeo visto em mobile não ultrapassa 300 ms em condição de rede especificada.
	Sim
	*
	Não
	





Desta forma, informamos que o Sistema de Monitoramento Eletrônico suas funcionalidades foram demonstradas e atendidas, assim, APROVAMOS.

3 - Do Encerramento da Sessão

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata, às 10h35 que após lida e achada conforme, segue assinada pelos membros responsáveis.


_________________________
GUSTAVO ANTONIO FLORIANO
 

_______________________________                                 
CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
 

____________________
VALDIR DOS SANTOS


_________________________________
MATHEUS EMANUEL GONCALVES BARBOSA
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